Estado De Goiás

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

Trabalho E Solidariedade

ADM: 2005/2008

LEI Nº 889/2005

DE 05 DE DEZEMBRO DE 2005

"PRORROGA PRAZO DE VIGÊNCIA 

DE      LEI      E          DÁ        OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estados de Goiás, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica prorrogado o prazo de vigência da Lei nº 846/03 de 12 de novembro de 2003 para 12 de novembro de 2006.             

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 06 dias do mês de Dezembro de 2005.

Eng. Aurolino José dos Santos Ninha

           Prefeito Municipal
